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Boquim, 04 de Julho de2024

A Comissão Permanente de Licitação de compras e serviços do Fundo

Municipal de Saúde do MunicÍpio de Boquim/SE encaminha ao Departamento de

Controle lnterno, através da comunicaçáo interna no 294D024' para análise técnica

do procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico no 003/2024

(FMS), cujo objeto da presente licitação constitui o Registro de Preços do tipo menor

preço por ilem, consignado em Ata' pelo prazo de 12 meses' para a eventual

aquisição de medicamentos da lista ABC Farma' que seÍão destinados à Secretaria

Municipal de Saúde, solicitado atÍavés do Fundo Municipal de Saúde deste

Município, de acordo com as especificações' quantidades estimadas e condições

constantes no termo de referência na modalidade Pregáo' forma Eletrônica' e no

modo de disputa Aberto, com critério de julgamento maior desconto por item regido

pelaLein'14'133de01t0412021'lNn"73de3Ol}9tlO22'DecretoFederaln"ll'462

de3llíJ3l2íJ23,conformeart'187daLein"14'133/2021'DecretoMunicipaln"095de

27tO3l2o23,Lei Complementat n" 123 de 14/12[,6 e suas alterações e Portaria n"

178 de 27tíJ6l2ü2g e no 38t2024 de 22t0112024 e demais condiçóes Íixadas no

Parecer No 47012024 DCYMB/SE

ara aquisiçáo de bens e

de menor Preço ou o de

.133t2021.

Frisa-se que a licitação deverá ser conduzida por um agente de

no parágrafo 3

l- Das Considemções lniciais

A modalidade de licitação Pregáo é obrigatória p

serviços comuns' cujo critério de julgamento poderá ser o

maior desconto, fulcro ao que dispõe o art 60' XLI' da Lei 14

contratação em obediência aôs dispostos no art'8o' §1o' da Lei 14j3312021'

Ademaisdestaca-sequeemlicitaçãonamodalidadepregão'oagente

responsável pela condução do certame é o pregoeiro' conforme dispõe no art'8o'

§5o,da Lei em comento.

Registre-se que esta análise está fundamentada

artigo 80 da Lei n.o 14.13312021, aplicado de forma subsidiária'

odo

este
I

advertindo q
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Órgão de controle lnterno não se manifestará sobre o julgamento ou habilitação dos
licitantes, bem como a classificaçáo ou desclassiÍicaÉo das propostas, tendo em
vista que é de responsabilidade do a liberalidade para negociar o valor das
propostas, com fulcro no artigo 6i, § 2. da Lei 14.13312021.

lnicialmente e importante frisar que no Sistema de Registro de preços _

sRP as Íases do certame, desde a convocação e habilitação até a homologação e
adjudicação da licitaçâo, observará as exigências, procedimentos, critérios e prazos

legais adotados paÍa modaridade escorhida, no celso em anárise, o pregão
eletrônico, satisírazendo, dessa forma, o disposto no art.g2 daLei 14.1i3t2021.

Por denadeiro destacamos sobre o o prezo de vigência da ata de registro
de preços conforme dispõe o art 84 da Lei 14.133t2O21,abaixo transcrito:

Il - Da Dotação Orçamentária

A classiÍicação da despesa será indicada no momento da formalização do
contrato ou outro instrumento hábil conforme dispõe o § 2e-do aft. lo do Decreto
Federal no 7.89212013, a seguir transcrito:

Art.84. O prezo de vigência da ata de registro de preços seÉ
de 1. (um) ano e poderá ser prorrogadó, por igual 

-perÍodo,

desde que comprovado o preço vantajoso.

PaÉgrefo único. O contrato deconente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecide em conformidãde com
as disposiÇões nele contidas.

§ 2e Na licitaçáo para registro de preços não é necessáno
indicâr a doteÉo orçamentária, que somente será exigida para
a formelização do contrato ou outro instrumento hábil.

sendo assim, quando da formarização do contrato deverá a secretaría
solicitante, indicar a dotação orçamentária e submetê-la a análise do Departamento

mentária

2

de Controle lnterno para atestar se a dotaÉo e classificaçáo o
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para o exercício;

t1

Lêi Complementar no í0í'2000:

Art. 16 - [...]

§ 1o Para os fins desta Lei Complementa( consideÍa-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual' a despesa. obieto

;" d"t"ã especÍÍica e suficiente' ou que esteja abrangida-por

;düG;é;ô de forma que somadas todas as despesas oa

irãIàrãoê"i", realizadas e a realizar' previstas no pÍograla

HH#ã, ;ãá se1ãm unrapassados os limites estabelecidos

0i,ü230

correspondem ao obieto licitado'

Nomais,recomendoqueassecretariassolicitantesverifiquemos

dispositivos constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo

orçamentário da dotaÉo especificada em ÍunÉo do cronograma de execução para

o exercício Íinanceiro atual e vindouro' com base nas legislaçôes abaixo transcritas:

Constitu içâo Fêderal de í988:

Art. 167 São vedados:

II
ll - a reallzaçáo de despesas ou a assunÉo de 

?b1S-19f.es

àir"t , qu" 
"i""Oam 

os créditos orçâmentários ou adicionals;

Lei FodêÍal no 4.320,1954:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite

dos créditos concedidos

lll - Da Publicaçáo

A Constituição Federal de 1988' em seu ai 37' aloca como um dos

princípios basilares da AdministraÉo Pública a PUBLICIDADE' Tal referência aponta

paÍa a necessidade cle que os atos administrativos seiam expostos' residindo na

premissa dos agentes públicos não praticarem seu ín'sfer para satisfação pessoal'

mas sim táo somente do interesse público' Nesse sentido' os ejustes efetivedos pela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 14'133t2O21' prevê:

Art. 5' Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios

da legalidade' da imPessoalidaie, da mora ,da
3
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publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da

tÍansparência, da eficácia, da segregação de funções, da

motiveção, da vinculaçáo ao edital, do julgamento objetivo, de

seguÍança jurÍdica, da razoabilidade, da competitividede, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposiçôes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de lg42
(Lei de lntroduçáo às Normas do Direito Brasileiro).

O artigo 34o em seus parágrafos I e ll. da Lei n.o 14.1331202i, a seguir
transcrito, determina como deverá ocoÍrer à publicidade do edital, senão veja:

Art. 54. A publicidade do editat de licitaçáo seÉ realizada
mediante divulgaçâo e manutenÉo do inteiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no portal Nacional de
Contrateçóes Públicas (PNCp).

§ 10 Sem pÍejuízo do disposto no caput, é obrigetória a
publicaÉo de extrato do editet no Diário Oficiat da únião, do
Estado, do Distrito Federal ou do MunicÍpio, ou, no ceso de
consórcio público, do ente de maior nÍvel entre eles, bem como
em jornal diário de grande circulaçáo. (promuloacáo oartes
vetedas)

§ 2' É facultada a divulgação adicional e a manutenÇáo do inteiro
teor do ediEl e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente
federativo do órgão ou entidede responsável pela licitaçâo ou, no
caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles,
admitida, ainda, a divulgaÉo direta a intêressados devidamentê
cadastrados para esse fim.

§ 30 Após a homologaÉo do processo licitatório, seráo
disponibilizados no Portel Nacional de Contratações públicas
(PNCP) e, se o órgáo ou entidade responsável pela ticitaÉo
entendeÍ cabível, também no sÍtio referido no s 20 deste artigo,
os documentos elaborados na tase preparatórià que porventúra
nâo tenhem integrado o edital e sêus anexos.

O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE, utilizando de sua
prerrogativa de Órgão de controle Externo, publicou a Resolução no 260t2011, que
dispõe sobre o encaminhamento por meio eletrônico de edital de licitaçâo pelos

Poderes Executivos e Legislativos Municipais ao Tribunal de contas do Estado de

4
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Assim dispõem os arts. 10 e20 da respectiva Resoluçáo:

0üt}232

Soares Meira, conforme verifica-se as

o disposto no art.53 da Lei 14'13312021'

ito) dias úteis contados a partir da data de

o das propostas' conforme disposto no art'

Sergipe

Procurador Municipal Maykem Hilton

fls.000137 a 000143,em atendimento a

respeitando o interstício mínimo de 8 (o

divulgaçáo do edital paÍa a apresentaçã

Art. 10 Os avisos dos editais de licitaçáo das Prefeituras e

ôârnát t 
- 

üunicipais do Estado de sergipe serao

ã'i"i"ri^i"oã" ãã'iaounat de contas n9..praz-o d" 
Yin!"^,:

;;;; d.t contados a partir da publicaçáo' por meto

I[1r0"^i"i]'Jtirirã"ão-sã, para'tanto, do site oficial do Tribunal'

AÍt. 2'o náo encaminhamento dos editais no prazo fixado

^à"á 
nã*irç:" sujeitará o gestor público sançáo de- multa'

ffi?ÀüJ-;.ãó a, r-'i cómpementar Estadual no 04/e0 e

H;#;';-rr;i":ü á-matéria, além de outras sançÕes previstas

em lei.

Reportando-se aos autos, verifica-se' às fls' 000170 a 000215' que a

convocaÉo das empresas Íoi efetuada mediante publicação de aviso de licitaçâo no

Diário Oficial do Município, nos sites do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -

TCE, do Município de Boquim/sE e do Licitanet (sistema eretrônico),junto ao Portal

Nacional de Contratações Públicas-PNCP e em Jornal de Grande de Circulaçáo'

conformeorientadonoParecerJuridicon.osolt2o24,expedidoem0T/06/2024pelo

5S,inciso l,alíena"a" da Lei no 14j3312021'

lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

ALeil4.l33l202l,estabeleceuqueafasepreparatóriadoproc,essolicitatório

é caracterizada

Contratações An

comento, e com

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com Plano de

ual,conformetrataoincisoVlldocaputdoart'l2daLeiem
consideÍaçôes

5
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técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contrataÉo, conforme
previsto no caput do art.1 S,abaixo transcrito:

Art. 18. A fiase preparatória do processo licitatório é
caracterizade pelo planeiamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contrataçÕes anual de que trata o inciso Vll
do câput do art. 12 desta Lei,sempÍe que eleborado, e com as
leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considereções técnicâs, mercadológicas e de gestalo que
podem interferir na contrataÉo, compreendidos:

ll - demonstreçáo da previsão da contrataÇão no pleno de
contretaçóes anual, sêmpre quê elaboredo, de modo a indicar
o seu alinhamento com o planejamento da AdministraÉo;

O aftigo 17.o e seus incisos da Lei n.o í4.133t2021, a seguir transcrito,
determina como deverá ocorrer as fases do processo de licitação, senão veja:

Art. í7. O pro@sso de licitaÉo observará as seguintes bses,
em sequência:

I - preparâtória;

ll - de divulgaÉo do êdital de licitaçáo;

lll - de epresentaÉo de propostas e lances, quando for o

c€lso;

lV - de julgamento:

V - de habilitaçáo;

Vl - recursal;

Vll - de homologação.

No que diz respeito ao julgamento das propostas chamamos atenção para o
artigo 33. e seus incisos, assim como o art.34 e art. s9 da Lei n.o 14.133t2021,
abaixo transcrito, determina que:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo
com os seguintes cítérios:

| - menor preço;

ll - maior desconto;

6
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lll - melhor técnica ou conteÚdo artÍstico;

lV-técnicae Preço;

V - maior lance, no caso de leilão;

Vl - maior retorno econÔmico.

0ürr28{

Art. 34. O iulgamento por menor preço ou maior desconto e'

quando couber, por técnica e preço consideraÍá o menor

dispêndio para a AdministraÉo, atendidos os parâmetros

mlnimos de qualidade definidos no edital de licitaçáo

(.)

Art. 59. Serão desclassifcadas as propostas que

| - contiverem vÍcios insanáveis;

ll- não obedecerem às especificaçóes técnicas

pormenorizadas no editali

lll-apresentarem preços inexequíveis ou permenecerem

acima do orçamento estimado para acontrataÉo:

lv-não tiverem sua exequibilidade demonstrada' quando

exigido Pela Administração;

V-apresentarem desconformidade com quaisquer outÍas

exigências do edital' desde queinsanável

()

§ 2' A Administraçáo poderá realizar diligências para aÍerlr a

exequlbilidadê das propostas ou exigir dos licitant6 qÚê

ela seja dêmonstrada, conforme disposto no inciso lV do

câput deste artigo. (gÍifei)

Quanto a habilitação c'nforme o teor do art' 62 e seus incisos da Lei

1 4. 19312021 segui r transcrito destacamos q ue :

Art. 62. A habilitaÉo é a fasê da licitaÉo em que se verifica o

rios e

't

coniunto de informações edocumentos
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suficientes para demonstrar a capacidade do

realizar o objeto dalicitaÉo, dividindo-se em:

I - jurÍdica;

ll - técnica;

lll - fiscel, social e trebelhistra:

lV - econômico-fi nanceira.

licitante de

Depreende-se dos autos, às fls. 000265 a OOO27S, que a sessáo da

disputa ocorreu no dia 02 de Julho de 2024 às 0g:41 :s8 na sala de disputa virtual do

sistema 'LlclrANET", as empresas identificadas na Ata da sessão pública do
Pregão Eletrônico acostada aos autos.

Após o encerramento do prazo para apresentação das propostas, foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, e etapa de lances no modo de disputa aberto
(art. 56, l, da Lei no 14.13312021). Encerrada esta etapa foi verificada a regularidade

das empresas que ofertaram o menor preço, após, considerado a exequibilidade da
proposta, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a), Íicando vencedoras dos

itens as empresas e respectivo itens conforme consta na Ata de sessão pública.

Em seguida, foi realizada pelo Pregoeiro/agente de contratação da

Disputa e sua Equipe de Apoio, a verificação quanto à compatibilidade do preço

apresentado com o de mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a
análise da documentação relativa à habilitação.

Constam eos autos do processo às fls.000276,o Termo de Adjudicação,

frisa-se que o certame foi conduzido pela agente de contratação/pregoeira senhora

Gabriela Assunçáo Oliveira.

Cumpre destacar que a Ata de Registro de preço é um documento

vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura

contrataçâo, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposiçóes contidas

no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contrataÉo direta e nas propostes

apresentadas, conforme disposto no art.6", inciso XLVI da Lei 14.133t2O21 .

Observe-se que a Ata de Registro de preços só terá efeito dê

8
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compromissodefornecimentonascondiçõesestabelecidas'apósocumprimento

dos requisitos de publiciclade; este procedimento antecede a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente'

Dessa forma, caracterizada a necessidade de adquirir o objeto com preÇo

registrado, o compromisso da contrataÉo passa a ser regulado pela Lei n'o

14.133t2021.

Ressalte-se que cada aquisição deverá considerar o valor isolado'

descabendo somar o valor a ser despendido no exercício' pois são características do

SRP a imprevisibilidade e a fáculdade de aquisição ou nâo'

Cada contratação, durante a vigência do SRP' é autônoma' Por esse

motivo na prática, prevalecerão os instrumentos hábeis' implicando a redução de

custos de publicação dos alustes' Será' porém' necessária à publicação' se for

necessário contrato.

Frisa-se que conforme dispões o Art' 95 que o instrumento de contrato é

obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses' em que a Administração poderá substituí-

lo por outro instrumento hábil' como carta-c'ntrato' nota de empenho de despesa'

autorizaçâo de compra ou ordem de execuçáo de serviço' a exemplo das compras

com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica' independentemente de

seuvalor.Ademaisashipótesesdesubstituiçãodoinstrumentodecontrato,aplica-

se, no que couber, o disposto no art' 92 daLei 14'13312021 '

Ultrapassada esta fase' ou seja' encerrado o procedimento licitatório'

cabe ao órgão gerenciador administrar o Sistema de Registro de Preços'

Destaca-se que a empresa FARIÚACIA CARVALHO LTDA foi vencedora

,:$
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dos itens 1,2,3 e 4.

V - Da Fiscalizeção e Controle

Alem de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a Íigura do fiscal e qestor

ível
cpntratual, estes resPonsávers pelo acomPanhamento, flscalização e

9
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aplicação de sanções, conforme o teor do aÍi. 1'17 da LLCAa seguir transcrito

Art. 117. A execuÉo do contrato deveÉ ser acompânhada e

fiscalizada por í (um) ou mais fiscair do contrato,

representantes da AdministraÉo especialmente dêsignados

conbrme requisitos estabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros

para assisti-los e subsidiá-los com informaÇões pertinentes a

essa atÍibuiÉo.

§ 1o O fiscal do contrato anotaÉ em registro próprio todas as

ocorÉncias relacionadas à execuÉo do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos debitos observados.

§ 20 O fiscâl do contrato inÍoÍmaÍá a seus superlorcs, em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situeÉo que demandar decisão ou providêncla que

ultÍapasse sua competência.

§ 3o O fiscal do contrato será auxlllado pelos órgão§ de

assê3soÍamênto juÉdico e de conÍole intemo da

AdministreÉo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informaçóes relevantes para prevenir riscos na execuçáo

contratual. (gÍiÍêi)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os

quais encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual"

(ANEXO !), documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por

este órgão de controle quando da solicitação da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao fiscal do contrato, atestar as notas fiscais

bem como estes serão responsáveis pelo acompanhamênto e controle das

atividades, bem como a fiscalização contratual, resselta-se que estes devêrão serem

designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato, ressalta-se que

preferencialmente o fiscal deve possuir conhecimento da área demandada.

l0
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#

calamidade PÚblical

ll - pagamento a microemPresa'

agricultor familiar, ProdutoÍ

microemPreendedor lndividuel

0ü ú 2:i8

Art. 141. No deveÍ de pagamento pela Administração' será

observada a ordem cronológica para cada fonte diíerenciada

de recursos, subdividida nas

contratos:

I - Íornecimento de bens;

ll - locaçóesi

lll - prestaÉo de serviços;

(... )

seguintes categorias de

Alémdeobservadasascláusulaseditalíciasquetratamdasobrigaçõese

Íiscalização contratual, e do Íiscal contratual' frisamos também no que se refere ao

paEemento conforme o teor do aft' 141da LLCA abaixo transcrito:

§ 1'A ordem cronológica referida no caPut deste artigo

poderá ser alterada' mediante prévia justificativa da

autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de

controle lntemo da AdministraÉo e ao tribunal de contas

competente, exclusivamente nas seguintes situaçóes:

I - greve perturbaÉo da ordem' situaÉo de emergência ou

empresa de Pequeno Porte'

rural Pessoa Íísica'

e sociedade cooPerativa,

desde quê demonstÍado o risco de desconünuidade do

cumprimento do objêto do contrato:

lll - pagamento de serviços necessários ao funcionamento

dos sistemes estruturantes, desde que demonstrado o risco

de descontinuidede do cumprimento do obieto do contrato;

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de

fialência, recuperação ,udicial ou dissoluÉo da empresa

c,ontratrada;

V - pagamento de contrato cuio objeto seia imprescindivel

para asseguÍar a integridade do patrimÔnio público ou para

manter o funcionamento das atividades finalisticas do órgão

l'l
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ou entidade, quando demonstredo o risco de descontinuidade

da prestação de serviço público de relevância ou o

cumprimento da missão institucional.

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada

a ordem cronológica, a inobservância da ordem cronológica possibilitará a apuração

do responsável, ademais frisa que deverá ser disponibilizada, mensalmente, na

seção específica " cronologia de pagamêntos, ,a ordem cronológica dos
pagamentos, e as justificativas que fundamentarem a eventual alteraçâo dessa
ordem, em atendimento ao § 20 e § 30 do art 14í da Lei 14.1g312021.

Vll- Das Considerações gerais e rccomendaçóes

Deverão as secretarias solicitantes justificar a necessidade de
contratação e solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo
municipal.

Ademais recomendamos a veriÍicação das seguintes situações como
sendo imprescindíveis para fins de homologação do certame:

o Manutenção das mesmas condições de habilitaçáo jurídico_Íiscal

durante todo o procedimento;

o Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou .confere com

Original"),desde que sejam observadas as disposiçôes contidas na

Lei n" 1372612018 que ,,Racionaliza atos e procedimentos

administrativos dcis poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos MunicÍpios e institui o Selo de Desburocratização e
Simplificação";

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventure

esteja faltante;

r Atentar-se as orienta@es expressas no parecer jurídico.

t2
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Vltl - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente à homologaçáo do procedimento licitatório' desde que observadas

as recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser encam inhado à

Autoridade Superior para decidir sobre adjudicar o obieto e homologar' ou não' do

certame, conforme expressa o aÍl'71da LLCA'

Após a homologaÉo da licitação deverá o agente de contrataçâo ou

comissáodecontrataçãodoprocessolicitatório,disponibilizarnoPortalNacionalde

Contrataçôes Públicas (PNCP) e, se entender cabível' também no sítio eletrônico do

reÍerido Municipio, satisfazendo o previsto no artigo 54' § 3o 'da Lei no

14,133l2o21.AdemaisapósprocedercomaassinaturadaAtadeRegistrode

Preços;encaminharópiadestaataae.adaSecretaria/FundoMunicipalparticipante

e publicar a referida ata' em razâo do seu denso conteúdo'

Por fim, cabe informar sobrê o órgáo ou entidade gerenciadora que é

órgáo ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto

de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro

de preços dele decorrente, conforme preceitua aLei 14'13312021'

É o entendimento, salvo melhor juízo'

Van o
Co do Municipal

De no O'lOl2O21
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